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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O   Nº 92, DE 7 DE MAIO DE 2019
Ho mologa a Resolução nº 362/CONSEP - 2019, de 14 de março de 2019, 
do Conselho Estadual de Segurança Pública, que trata da criação e cons-
tituição de Comissão Especial para coordenar a eleição que escolherá o 
Presidente e Vice-Presidente do Comitê Integrado de Corregedores de 
Segurança Pública (CISCP), biênio de 2019/2020.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o art. 9º, § 2º, da Lei nº 7.584, de 28 de dezembro de 
2011;
Considerando o art. 6º, caput, do Regimento Interno do Comitê Integra-
do de Corregedores de Segurança Pública, aprovado pela Resolução nº 
236/2014-CONSEP, que foi homologada pelo Decreto Estadual nº 1.055, 
de 28 de maio de 2014;
Considerando que a matéria de que trata este Decreto foi submetida à 
apreciação e julgamento, merecendo aprovação pela unanimidade dos 
Conselheiros presentes na 340ª Reunião do Conselho Estadual de Segu-
rança Pública, realizada em 14 de março de 2019; 
Considerando o art. 22 do Regimento Interno do Conselho Estadual de Se-
gurança Pública, aprovado pela Resolução nº 001/96-CESP e homologado 
pelo Decreto Estadual nº 1.555, de 9 de agosto de 1996,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 362/CONSEP - 2019, de 14 de 
março de 2019, do Conselho Estadual de Segurança Pública, que criou 
e constituiu Comissão Especial para coordenar a eleição que escolherá 
o Presidente e Vice-Presidente do Comitê Integrado de Corregedores de 
Segurança Pública, biênio de 2019/2020, na forma do Anexo Único deste 
Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de maio de 2019.            

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
RESOLUÇÃO Nº 362/CONSEP – 2019                                                  

EMENTA: Criação da Comissão Especial coordenadora da Eleição do Pre-
sidente e Vice-Presidente do CICSP- biênio 2019/2020
O Conselho Estadual de Segurança Pública - CONSEP, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 4º, da Lei nº 7.584/2011, art. 2º e 
8º, incisos VII, e incisos I, IV, X, XX do art. 17, do Regimento Interno, 
homologado pelos Decretos nº 1.555/96 e 0294/03, respectivamente, e
Considerando o disposto no art. 6º, do Regimento Interno do Comitê 
Integrado de Corregedores de Segurança Pública – CICSP, aprovado pela 
Resolução nº 236/CONSEP, de 06/03/2014, homologada pelo Decreto nº 
1.055, de 28/04/2014;
Considerando a nova composição de conselheiro(a)s empossados na pri-
meira sessão plenária do ano;
Considerando a necessidade de o CONSEP obedecer aos preceitos legais 
e normativos do Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa Social;
Considerando fi nalmente, a manifestação favorável da unanimidade dos 
membros do CONSEP presentes na 340ª Reunião Ordinária, em 14 de 
março de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º Criar e constituir a Comissão Especial constituída dos Conselhei-
ros: Cel PM José Dilson Melo de Souza Junior– Conselheiro Nato – Cmt 
Geral PMPA(Presidente); Advº Tiago Lopes Pereira -Conselheiro Suplente/
CEDECA; e Sociólogo Domingos Conceição – Conselheiro Suplente/DSSH; 
1º e 2º Secretários, respectivamente, para coordenar a eleição que esco-
lherá o Presidente e Vice-Presidente do Comitê Integrado de Corregedores 
de Segurança Pública – CISCP, mandato/biênio 2019/2020, conforme le-
gislação pertinente e os ditames previstos no Edital de Convocação.
 Art. 2º A presente Comissão elaborará Edital do processo eleitoral, a 
ser submetido ao Presidente do CONSEP para as medidas administrativas 
pertinentes.
Art. 3º A Comissão Especial submeterá a apreciação e julgamento do 
plenário do CONSEP, o resultado do pleito eleitoral através de Relatório 
Conclusivo.
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor após homologação do Chefe do 
Poder Executivo.
Gabinete da Presidência do CONSEP, Belém, 14 de março de 2019.

 Ualame Fialho Machado
Presidente do CONSEP

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
Protocolo: 431264

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto nos arts. 25,§ 1º, e 29, inciso II, ambos do Re-
gimento Interno do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, homogado pelo 
Decreto Estadual nº. 063/2007;

Considerando a indicação contida no Ofício nº. 024/2019-GP, de 24 de 
janeiro de 2019, do ITERPA;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2019/32652;
Considerando os termos do Parecer nº. 281/2019 - Procuradoria Geral 
do Estado.
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear para o cargo em comissão de Ouvidor, código GEP-
DAS-011.5, com cotação no Instituto de Terras do Pará – ITERPA, a contar 
de 8 de fevereiro de 2019, o servidor abaixo nominado:
TIAGO DE LIMA FERREIRA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE MAIO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
VANESSA LORENA NASCIMENTO do cargo em comissão de Assessor Es-
pecial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE MAIO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
RONALDO DE PINA PENNA para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE MAIO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
MARIA WANJA LOBATO CORREA para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I, a contar de 3 de maio de 2019
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE MAIO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 098, de 1º de janeiro de 2015, 
SUSANIE STEPHANIE THALITA SANTANA COSTA para exercer o cargo em 
comissão de Gerente II, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Funda-
ção de Atendimento Socioeducativo do Pará - FASEPA, a contar de 1º de 
janeiro de 2019.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE MAIO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 431265

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº 3.497/2019-CCG, DE 7 DE MAIO DE 2019
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM EXERCÍCIO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 
de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2019/211123,
R E S O L V E:
exonerar PATRÍCIA GONÇALVES DA SILVA do cargo em comissão de Dire-
tor do Sistema de Teatros, código GEP-DAS-011.5, com lotação na Secre-
taria de Estado de Cultura, a contar de 7 de maio de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 7 DE MAIO DE 2019.
FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

PORTARIA Nº 3.498/2019-CCG, DE 7 DE MAIO DE 2019
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM EXERCÍCIO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 
de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2019/211123,
R E S O L V E:
nomear PATRÍCIA GONÇALVES DA SILVA para exercer o cargo em co-
missão de Diretor Administrativo e Financeiro, código GEP-DAS-011.5, 
com lotação na Secretaria de Estado de Cultura, a contar de 7 de maio 
de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 7 DE MAIO DE 2019.
FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício


